
Integração dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) ao 
Plano de desenvolvimento Institucional 
(PDI) da UFRPE



Apresentação

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), é o Documento que
objetiva o alcance dos resultados necessários para o desenvolvimento
da Instituição. Tendo em vista a importância dessa ferramenta para a
Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, a Pró-Reitoria de
Planejamento e Desenvolvimento Institucional - PROPLAN, por
intermédio da Coordenadoria de Sustentabilidade - CS, na esteira da
integração dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS ao
novo Plano de Logística Sustentável – PLS analisa a possibilidade de
integrá-los também ao seu PDI.

Ao parear os ODS ao documento que estabelece as macrodiretrizes da
instituição, a UFRPE estará dando sua contribuição enquanto gestão
pública e enquanto Instituição de Ensino e Pesquisa, para o alcance das
metas estabelecida pela agenda 2030.
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1. O que são os ODS?

▪ Os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável é uma agenda

adotada pela Organização das Nações Unidas (ONU). Ao total,

são 17 objetivos e 169 metas distribuídas entre eles, que

devem ser cumpridas até 2030.

▪ Os objetivos abordados compreendem diversas áreas, sempre

integrando economia, sociedade e meio ambiente. Os 17 ODS

estão sempre conectados, a realização de um objetivo sempre

se correlaciona aos demais, assim, quando se fala em

Sustentabilidade, não se deve levar em consideração apenas a

parte ecológica, sendo esse conceito bastante amplo e se

estendendo as mais diversas atividades













2. O que é o PDI?

▪ O Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI é uma

importante ferramenta de gestão estratégica que traduz, de

maneira clara, a identidade institucional tendo em vista a

missão, a estrutura organizacional, as estratégias, as diretrizes

pedagógicas e administrativas e seus planos de ação para

atingir os objetivos e resultados pretendidos no

desenvolvimento da Universidade.

▪ Com o novo projeto para a elaboração do PDI 2021-2030

pretende-se uma maior aproximação entre o PDI e os

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.



2. Sustentabilidade
Corporativa



2. Sustentabilidade na 
Gestão Pública

▪ A gestão pública é componente indispensável para o alcance

de metas de sustentabilidade, não apenas no que diz respeito

aos serviços e produtos que pretende entregar a sociedade que

a financia, mas também, no que diz respeito aos meios,

ferramentas, metodologias, insumos, e demais aspectos

utilizados para entregar seus serviços à sociedade e alcançar

seus objetivos institucionais.

▪ A administração pública brasileira é grande contratante de mão

de obra, compradora de insumos, consumidora de energia,

geradora de resíduos sólidos, demandante de área construída

nas grandes cidades e de transporte público e também

individual.



4. Pontos do PDI que podem ser 
integrados aos ODS

▪ Nem todos os ODS poderão ser perseguidos pela

Universidade, porém, é possível trabalhar com aqueles que se

encaixam ao perfil da Instituição, quais sejam:

01 - Erradicação da pobreza; 

02 - Fome zero e agricultura sustentável; 

04 - Educação de qualidade;

08 - Trabalho decente e crescimento econômico; 

10 - Redução das Desigualdades 

11 - Cidades de comunidades sustentáveis. 



4.1 Projeto Pedagógico 
Institucional (PPI)

Conforme esboço para o PDI 2021-2030, o Capítulo 7 – Projeto Pedagógico

Institucional - 7.3 Políticas Institucionais - 7.3.1 Política de Formação Inicial e

Continuada de Profissionais da Educação para a Educação Básica.

É possível relacionar esse ponto ao ODS 04 - Educação de qualidade e a

algumas de suas metas, que são:

▪Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que

tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e

profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo;



▪ até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores
qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a
formação de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os
países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em
desenvolvimento.

Também é possível relacioná-lo a algumas metas do ODS 08 - Emprego
decente e crescimento econômico:

▪ Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as
mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência,
e remuneração igual para trabalho de igual valor;

▪ Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego,
educação ou formação.



Conforme estrutura do PDI, o ponto abordado a seguir se encontra no Capítulo 7.

Projeto Pedagógico Institucional - 7.3 Políticas Institucionais - 7.3.6 Acessibilidade

pedagógica e Educação Inclusiva.

É possível relacionar esse ponto a algumas metas do ODS 10 - Redução das

desigualdades:

▪ Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de

todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia,

origem, religião, condição econômica ou outra;

▪ Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de

resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas

discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e ações adequadas

a este respeito.



4.2 - Políticas de Atendimento 
ao Discente

Segundo a estrutura do PDI, o ponto abordado a seguir se encontra no Capítulo 8 -

Políticas de Atendimento ao Discente - 8.3 Políticas de Assistência Estudantil - 8.3.1

Programas de Assistência Estudantil.



Esses pontos se enquadram ao ODS 1 - Erradicação da pobreza e sua meta

principal:

▪ Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares.

Ao ODS 4 - Educação de qualidade:

▪ Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos.

Ao ODS 8 - Trabalho decente e crescimento econômico:

▪ Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável,

emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos



▪ Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego,
educação ou formação.

ao ODS 10 - Redução das desigualdades

▪ Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;

▪ Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de
todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem,
religião, condição econômica ou outra;

▪ Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de
resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas
discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e ações adequadas a
este respeito.



Segundo a estrutura do PDI, o ponto abordado a seguir se encontra no Capítulo 8 -
Políticas de Atendimento ao Discente - 8.3 Políticas de Assistência Estudantil - 8.3.3
Restaurante

É possível relacionar essa ação ao ODS 2 - Fome zero e agricultura
sustentável e algumas de suas metas:

▪ Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição
e promover a agricultura sustentável;

▪ Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em
particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças,
a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano.



• Segundo a estrutura do PDI, o ponto abordado a seguir se encontra no Capítulo 8 -
Políticas de Atendimento ao Discente - 8.4 Programas e Ações de Incentivo à
Vivência Acadêmica.

Esses três programas podem ser relacionados ao ODS 04 - Educação de
Qualidade e podem contribuir para a realização de algumas das metas
especificadas desse ODS:

• Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que
tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e
profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo;



• Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a

igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional

para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos

indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade;

• Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e

habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável,

inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento

sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de

gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania global e

valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o

desenvolvimento sustentável;

• Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores

qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a

formação de professores, nos países em desenvolvimento.



É possível relacionar esse tópico ao ODS 01 - Erradicação da pobreza e ao

ODS 10 - Redução das Desigualdades, pois atende também a uma das metas

específicas:

▪ Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de

todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem,

religião, condição econômica ou outra.



4.3 Gestão Socioambiental

Segundo a estrutura do PDI, o ponto abordado a seguir se encontra no Capítulo 9 –

Gestão Institucional - 9.8 Gestão Socioambiental - 9.8.1 Responsabilidade

Socioambiental

Esse ponto do PDI atende ao ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis e 

parcialmente a algumas de suas metas:

• Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros,

inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças,

pessoas idosas e pessoas com deficiência;



▪ Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas

urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e

regional de desenvolvimento;

▪ Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos

humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a

inclusão, a eficiência dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças

climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo

com o Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030,

o gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis.



Segundo a estrutura do PDI, o ponto abordado a seguir se encontra no Capítulo
10. Gestão de Pessoas.

Atende aos seguintes objetivos e metas:

Objetivo 3 - Saúde e bem estar

▪ Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos,
em todas as idades.

4.4 Gestão de Pessoas



Objetivo 8 - Trabalho decente e crescimento econômico

▪ Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável,

emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos;

▪ Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para

todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com

deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor;

▪ Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros

e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores

migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos

precários.



É possível que os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável sejam
alcançados, e nesse contexto, cada cidadão e instituição tem seu papel, em
especial as instituições públicas, como a UFRPE, que serve de espelho para
várias outras instituições. Olhar para 2030 ajustando as ações do presente,
representa um avanço na qualidade da gestão pública. Integrando os ODS à
suas práticas de gestão, a UFRPE, enquanto Instituição pública estará
contribuindo para o desenvolvimento sustentável no presente, o que garante
um mundo melhor para as gerações futuras, além de inspirar outras instituições
a fazerem o mesmo.

Sempre será um desafio incorporar o tema “sustentabilidade” às organizações,
independente de serem públicas ou privadas, porém, o resultado desse feito é
satisfatório e sempre representam avanços e indicam que existe uma gestão
responsável. É possível evoluir em busca de melhores condições de vida para
todos, obtendo desempenhos e resultados promissores, em direção a um
mundo mais justo e equilibrado para essa e as próximas gerações.

5. Considerações Finais


